
OBSERVAÇÃO :- EMENDA APROVADA POR TODOS 
VEREADORES. 
 

 EMENDA MODIFICATIVA Nº 001 -  AO PROJETO DE LEI Nº 013/2017. 
 

    

Com fundamento no artigo nº 150, §4, do Regimento Interno desta 

casa,  MODIFIQUE-SE o art. 2°, com a seguinte redação: 

 

 

Artigo 2º - Para garantir as despesas 

previstas no art. 01, paragrafo único, fica 

autorizado de forma expressa e irrevogável 

pelo Prefeito e o Tesoureiro Municipal, 

débitos automáticos na conta do FPM – 

Fundo de Participação do Municipio, do dia 

20, junto ao Banco do Brasil S/A, Agencia 

Estrela D´Oeste para crédito imediato e 

automático na conta corrente do 

CONSORCIO das parcelas mensais. 

 
Nova Redação: Para garantir as despesas 
previstas no art. 01, paragrafo único, que 
após o inicio das atividades será emitido 
carne (boleto bancário) pelo CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL, com vencimento para 
o dia 20 de cada mês, o mesmo será 
enviado no endereço eletrônico da 
prefeitura qual seja: ou caso prefira 
poderá ser enviado diretamente a sede da 
Prefeitura Municipal . 

 
          

Justificativa: 

 

Esta casa de lei presando sempre pelo interesse social dos 

munícipes, pelo controle e equilíbrio das finanças públicas, bem 

como seguindo as diretrizes que o Município vem com muito déficit 

nos repasses do FPM (Fundo de Participação Municipal),  vem 



emendar tal projeto para adequar o mesmo aos ditames legais e 

constitucionais. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS 
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